 Lei n.º  1562/01 de 11 de Junho  de 2001.

Concede Auxílio Financeiro a Associação de Pais e Professores de Núcleos Municipais.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a conceder as Associações de Pais e Professores abaixo relacionados, um Auxilio Financeiro nos valores constantes do Cronograma Financeiro que segue:

1 - Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Margarida Bugler Wiggers R$ 5.910,00 (Cinco Mil, Novecentos e Dez Reais) assim distribuídos:

Exercício de 2001

Junho
............R$     922,50          

Julho
............R$     712,50

Agosto
............R$     712,50

Setembro.............................................................................................................R$      712,50

Outubro................................................................................................................R$     712,50

Novembro.............................................................................................................R$     712,50

Dezembro.............................................................................................................R$  1.425,00

2 - Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Vereador Oldemar Philippi R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) assim distribuídos:

Exercício de 2.001

Junho
......R$       1.000,00       

Julho
......R$       1.000,00

Agosto
......R$       1.000,00       

Setembro.......................................................................................................R$        1.000,00

Outubro...........................................................................................................R$       1.000,00

Novembro.......................................................................................................R$       1.000,00

Dezembro.......................................................................................................R$       2.000,00

3  - Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Santa Clara R$ 1.900,00 (Hum Mil e Novecentos Reais) assim distribuídos:

Exercício de 2.001

Junho
..........R$      237,50            

Julho
..........R$      237,50 

Agosto
..........R$      237,50

Setembro............................................................................................................R$      237,50

Outubro..............................................................................................................R$      237,50

Novembro...........................................................................................................R$      237,50

Dezembro...........................................................................................................R$      475,00

4 - Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Canoas R$ 7.570,00 (Sete Mil, Quinhentos e Setenta Reais) assim distribuídos:

Exercício de 2.001

Junho
.....R$        1.007,50     

Julho
.....R$           937,50

Agosto
.....R$           937,50

Setembro.......................................................................................................R$           937,50

Outubro..........................................................................................................R$          937,50

Novembro......................................................................................................R$           937,50

Dezembro......................................................................................................R$        1.875,00

5 – Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos  Reais) assim distribuídos:

Exercício de 2.001

Junho
..........R$      450,00        

Julho
..........R$      450,00        

Agosto
..........R$      450,00

Setembro............................................................................................................R$      450,00

Outubro...............................................................................................................R$     450,00

Novembro...........................................................................................................R$      450,00

Dezembro............................................................................................................R$      900,00

6 – Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Costão do Frade  R$ 5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos  Reais) assim distribuídos:

Exercício de 2.001

Junho
.....R$           712,50   

Julho
.....R$           712,50   

Agosto
.....R$           712,50   

Setembro.......................................................................................................R$           712,50

Outubro.........................................................................................................R$           712,50

Novembro......................................................................................................R$           712,50

Dezembro......................................................................................................R$       1.425,00

7 – Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal São Francisco - Barbaquá R$ 1.870,00 (Hum Mil Oitocentos e Setenta Reais) assim distribuídos:

Exercício de 2.001

Junho
........R$        233,75      

Julho
........R$        233,75      

Agosto
........R$        233,75

Setembro..........................................................................................................R$        233,75

Outubro.............................................................................................................R$        233,75

Novembro..........................................................................................................R$        233,75

Dezembro..........................................................................................................R$        467,50

7 – Associação de Pais e Professores do Pré Escolar Capistrano R$ 2.885,00 (Dois Mil Oitocentos e Oitenta e Cinco  Reais) assim distribuídos:

Exercício de 2.001

Junho
........R$        350,00      

Julho
........R$        350,00      

Agosto
........R$        350,00

Setembro..........................................................................................................R$        435,00

Outubro.............................................................................................................R$        350,00

Novembro.........................................................................................................R$        350,00

Dezembro..........................................................................................................R$        700,00

Parágrafo Único – o auxílio financeiro de que trata o artigo 1º destina-se a cobertura de despesas das Associações de Pais e Professores dos Núcleos Municipais com pagamento de Motorista e Merendeiras dos Núcleos de 1º grau, encargos sociais, honorários de contabilistas, despesas Administrativas, bancárias. 

Art. 2º - A importância relativa ao auxílio financeiro será repassada mensalmente as Associações até o dia 25 de cada mês, devendo a entidade prestar contas 30 (trinta) dias após o recebimento, com devolução de saldo se houver.

Parágrafo Primeiro – As importâncias recebidas pelas Associações deverão ser depositadas em conta especial a ser aberta em agência bancária oficial.

Parágrafo Segundo – Para recebimento de uma parcela do auxílio financeiro, a entidade deverá ter prestado contas da anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta de dotações específicas do orçamento vigente e dotações a serem incluídas para o exercício subsequente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar  de 01 de Junho de 2001.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 11 de Junho de 2001

Jair Jose Farias

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Dirceu Nilo Bianchi

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

